
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRProcesso Legislativo Nº 768/2022Projeto de Lei Nº 125/2022Ementa:  “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  INSTITUIR  OPROGRAMA  VETERINÁRIO  MIRIM  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DEARAUCÁRIA”.Iniciativa: SEBASTIÃO VALTER FERNANDESPARECER CJR Nº 149/2022 I – RELATÓRIOA comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 125/2022,de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, onde traz em sua ementaque “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRA-MA VETERINÁRIO MIRIM NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”.Em sua justificativa, o Vereador Professor Valter argumenta que “o pre-sente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Veterinário Mirim, a serrealizado anualmente, buscando despertar nos alunos o senso crítico quanto asquestões voltadas a prevenção de zoonoses, promoção de bem-estar animal, ori-entação na guarda responsável e adoção de animais domésticos de companhia,tornando-os multiplicadores do conhecimento adquirido com o Projeto”.Argumenta ainda o nobre Edil que “em nossa cidade há uma grandeconcentração de cães vagando pelas ruas, e por isso é necessária a conscientiza-ção da população acerca dos direitos dos animais como forma de redução de cri-mes ambientais, reprodução indesejada, riscos de mordeduras, acidentes de trân-sito, entre outros. A grande maioria destes animais possui responsável, e estesprecisam ter consciência de sua responsabilidade com estes animais”. Após breve relatório, segue o parecer.II – ANÁLISESegundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:“Art. 52 CompeteI  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRredação final, na conformidade do aprovado, salvo asexceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo: “Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis: “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)XVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”A Constituição Federal em seu art. 225 preconiza que todos têm direitoao meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo dever do Poder Público e dacoletividade defendê-lo e preservá-lo:“Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambienteecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso  comum  dopovo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se  ao  Poder  Público  e  à  coletividade  o  dever  dedefendê-lo e preservá-lo para as presentes e futurasgerações.” 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRDe acordo com a Lei Orgânica do Município de Araucária, ao Municípiocompete, concorrentemente com o Estado e com a União, promover a defesa dafauna: “Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente como Estado e com a União:(…)IV -  promover a defesa da flora e  fauna,  dos benslocais  de  valor  histórico,  artístico,  turístico  earqueológico; (grifo nosso)” Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em víciode ilegalidade e constitucionalidade, pois o presente Projeto de Lei autorizativonão prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo etambém não cria  deveres  nem gera  custos  à  Administração  Municipal,  razõespelas quais não há nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador.Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determinao parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para aconsolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentrodas técnicas legislativas.Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeçaa tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto aorelatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  aComissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgarpertinente, bem como, anexá-lo ao processo.III – VOTODiante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei ora apresentado.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer.
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ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER Na reunião realizada no dia 09 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Pedro de Lima, membros da Comissãode Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 149/2022 - CJR, referente ao Projeto deLei nº 125/2022. Araucária, 09 de junho de 2022.
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